- PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOPOLIS

PROJETO DE LEI EM N° 081/2021

Altera a Lei n° 8.666, de 14 de julho de 2021, que
“Autoriza o Poder Executivo a permutar bem imoével do
patriménio do Municipio de Divinépolis com iméveis de
propriedade de Anténio Lucio da Fonseca e sua esposa
Dinamar Roséngela Gongalves Fonseca, e Beatriz
Fonseca Valério e seu esposo Raymundo Valério™.

Art. 1° A ementa da Lei n°® 8.666, de 14 de julho de 2021, passa a vigorar com a
seguinte redacéo:

“Autoriza o Poder Executivo a permutar bem imével do patriménio do
Municipio de Divinépolis com imdveis de propriedade de Anténio Lucio da
Fonseca e sua esposa Dinamar Rosangela Gongalves Fonseca, Julio
César Valério, Patricia Fonseca Valério Ribeiro e seu esposo Carlos
Antdnio Ribeiro, Marcelo Fonseca Valério e sua esposa Sheila Greco
Pugas Valério”.

Art. 2° O art. 1° da Lei n°® 8.666, de 14 de julho de 2021, passa a vigorar com a
seguinte redacgao:

“Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a permutar bem imoével do
patriménio do Municipio de Divindpolis com imodveis de propriedade de
Anténio Lucio da Fonseca e sua esposa Dinamar Rosangela Gongalves
Fonseca, Julio César Valério, Patricia Fonseca Valério Ribeiro e seu
esposo Carlos Antdnio Ribeiro, Marcelo Fonseca Valério e sua esposa
Sheila Greco Pugas Valério.”

Art. 3° O caput do art. 3° da Lei n° 8.666, de 14 de julho de 2021, passa a
vigorar com a seguinte redacéo:

“Art. 3° Os iméveis de propriedade de Antdnio Lucio da Fonseca e sua
esposa Dinamar Rosangela Gongalves Fonseca, Julio César Valério,
Patricia Fonseca Valério Ribeiro e seu esposo Carlos Antdnio Ribeiro,
Marcelo Fonseca Valério e sua esposa Sheila Greco Pugas Valério, objeto
da permuta tratada no art. 1° compreendem:

Art. 4° O caput do art. 4° da Lei n°® 8.666, de 14 de julho de 2021, passa a vigorar
com a seguinte redagéo:

“Art. 4° A Comissao de Avaliagao Imobiliaria Municipal avaliou o imével de
propriedade do Municipio em R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil
reais), e os imoveis de propriedade Anténio Lucio da Fonseca e sua
esposa Dinamar Rosangela Gongalves Fonseca, Julio César Valério,
Patricia Fonseca Valério Ribeiro e seu esposo Carlos Antdnio Ribeiro,
Marcelo Fonseca Valério e sua esposa Sheila Greco Pugas Valério, foram
avaliados no total de R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais).
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Art. 5° O art. 6° da Lei n° 8.666, de 14 de julho de 2021, passa a vigorar com a
seguinte redacgao:

“‘Art. 6° Todas as despesas decorrentes de escrituracdo e registro dos
imoveis ocorrerdo por conta Antonio Lucio da Fonseca e sua esposa
Dinamar Rosangela Gongalves Fonseca, Julio César Valério, Patricia
Fonseca Valério Ribeiro e seu esposo Carlos Anténio Ribeiro, Marcelo
Fonseca Valério e sua esposa Sheila Greco Pugas Valério, e estardo
isentos do pagamento de transmissdo e ITBl os imdveis permutados
tratados nesta Lei.”

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Divinopolis, 30 de agosto de 2021.

Gleidson Gontijo de Azevedo
Prefeito Municipal

Leandro Luiz Mendes
Procurador-geral do Municipio



- PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOPOLIS

Oficio EM n°. 128/2021
Em 30 de agosto de 2021.

Excelentissimo Senhor

Eduardo Alexandre de Carvalho
DD Presidente da Camara Municipal
Divinépolis-MG

Senhor Presidente:

A presente Proposicéo de Lei que ora temos a elevada honra de encaminhar a V.
Exa., a fim que seja submetida a apreciacdo e soberana deliberacdo dessa Colenda Casa
Legislativa, dispde sobre: “Altera a Lei n° 8.666, de 14 de julho de 2021, que “Autoriza o Poder
Executivo a permutar bem imdével do patriménio do Municipio de Divinépolis com imdveis de
propriedade de Anténio Lucio da Fonseca e sua esposa Dinamar Rosdngela Gongalves Fonseca,
e Beatriz Fonseca Valério e seu esposo Raymundo Valério”.

JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores, a certiddo de registro do imével havido na matricula n°
145.964 do Livro n® 02 do Cartdrio de Registro de Imoveis local, datada em 12/07/2019 (cépia em
anexo), e apresentada pelos representantes do Sr. Antonio Lucio da Fonseca, constatava como
proprietarios sua pessoa e outros, conforme constou na Lei n° 8.866, de 14 de julho de 2021.

No entanto, conforme consta no R2 da certiddo de matricula do citado imovel, na
data de 21/10/2019 houve a transmissdo do Espdlio Raymundo Valério para seus herdeiros,
entretanto, a parte interessada nao informou ao Municipio a troca de titularidade da propriedade
do referido bem, tampouco encaminhou a nova matricula atualizada.

Nesse viés, este Projeto de Lei objetiva simplesmente da corregdo da referida
falha, sem deixar duvidas em relagcdo a propriedade dos imdveis a serem permutado com o
Municipio, para que passe a constar da Lei n°® 8.866/2021 como proprietarias a pessoas de:
Anténio Lucio da Fonseca e sua esposa Dinamar Rosangela Gongalves Fonseca, Julio
César Valério, Patricia Fonseca Valério Ribeiro e seu esposo Carlos Antoénio Ribeiro,
Marcelo Fonseca Valério e sua esposa Sheila Greco Pugas Valério, ao invés de Antbnio Lucio

da Fonseca e sua esposa Dinamar Roséngela Gongalves Fonseca, e Beatriz Fonseca Valério e
seu _esposo Raymundo Valério, em conformidade com o assento imobilidrio respectivo, em

especial, pelo que consta da Escritura Publica de Inventario e Partilha lavrada aos 10.10.2019
(copia anexa).

Sendo assim, rogamos, pois a pronta atencdo na analise do Projeto em tela,
que com certeza, obtera desse nobre e esclarecido Legislativo, a sabia e merecida aprovacao.

Valemo-nos da oportunidade para reiterar a V. Exa. e seus ilustres pares, os
nossos protestos de elevada estima e distinta consideracéo.

Atenciosamente,

Gleidson Gontijo de Azevedo
Prefeito Municipal
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